
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de serviços continuados de solução de pagamento por meio eletrônico, tanto por 
TEF, POS (Point of Sale), quanto Comércio Eletrônico (e-commerce), bem como por link de 
pagamento, com aceitação mínima das Bandeiras Visa, Visa Electron, Mastercard, Mastercard 
Maestro, Elo, contendo gateway e APIS de desenvolvimento pela captura, roteamento, 
transmissão, processamento, compensação e liquidação financeira das transações, serviços de 
gestão, recorrência, sistema antifraude, suporte técnico, nos recebíveis oriundos das anuidades e 
multas devidas pelos respectivos profissionais e empresas vinculados ao CREFITO-14, devendo 
haver a integração para baixa automática dos débitos junto ao sistema IMPLANTA, bem como, split 
de pagamento, relativo a cota parte destinada ao Conselho Federal (COFFITO), a ser implantado no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 14ª Região do Estado do Piauí ς 
CREFITO-14/PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, além do fornecimento de terminal móvel de pagamento. 

GRUPO ÚNICO 

Item Especificação Catser Unidade de 
medida 

Quantidade 
de meses 

Taxa de 
Administração 
(MDR) 

Expectativa 
de 
recebimentos 
via cartão 

01 operações de 
débito 

21300 Taxa por 
operação 
realizada 

24 meses 1,4000  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
3.000.000,00 

02 operações de 
crédito à vista 

21300 Taxa por 
operação 
realizada 

24 meses 2,0460 

03 parcelado até 
6 parcelas 

21300 Taxa por 
operação 
realizada 

24 meses 2,9800 

04 operações de 
crédito 
parcelado de 
7 a 12 
parcelas 

21300 Taxa por 
operação 
realizada 

24 meses 3,4000 

05 operações de 
crédito 
parcelado de 
12 a 18 
parcelas 

21300 Taxa por 
operação 
realizada 

24 meses 4,2200 

06 operações de 
crédito 
parcelado de 
18 a 
24parcelas 

21300 Taxa por 
operação 
realizada 

24 meses 4,9700 

07 Terminal 21300 Taxa por 24 meses comodato 



Móvel POS 
(Maquininha), 
Deverá ser 
fornecido 
terminal 
móvel com 
conectividade 
Wi-Fi 
(compatível 
com redes de 
5GHz), 
Bluetooth e 
chip 4G ou 
superior, com 
plano de 
dados 
gratuito 
incluso. O 
equipamento 
deverá 
possuir 
conexão de 
internet 4G 
para o maior 
número 
possível de 
cidades no 
estado do 
Piauí. O visor 
do dispositivo 
deverá ter, no 
mínimo, 5 
polegadas, ser 
colorido e 
sensível ao 
toque 
(touchscreen). 
O terminal 
deverá emitir 
comprovante 
impresso e 
disponibilizar 
comprovante 
digital (SMS). 
Deverá 
aceitar 
pagamentos 

operação 
realizada 



por meio de: 
ω bC/ όǇƻǊ 
aproximação), 
ω ŎƘƛǇ ŦƝǎƛŎƻ 
(cartões com 
chip), e ω 
carteiras 
digitais. O kit 
deverá incluir 
carregador de 
tomada, cabo 
USB e bobinas 
para 
impressão. 

A remuneração estimada da contratada durante o curso do contrato será 
por operação efetivamente realizada. Os valores dispostos na tabela acima 
são referentes as taxas de operação. Cumpre observar que o valor estimado 
de transações de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) é meramente 
estimativo, não podendo ser entendido como meta de faturamento a ser 
alcançada ou, até mesmo limitada, estando o CREFITO-14 obrigado a 
remunerar a contratada somente pelas transações efetivamente 
realizadas.. 

 
1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, serviço de 
intermediação financeira e, possuem padrões de desempenho e características gerais e 
específicas, usualmente encontradas no mercado. Os serviços que se pretende contratar, apesar de 
serem considerados serviços comuns, são necessários para acompanhar a crescente velocidade de 
atualização tecnológica e de inovação, o que requer investimento, priorização e tratamento 
diferenciado pela Administração. 
1.2.1. O objeto deverá atender integralmente às necessidades do Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional ς CREFITO -14, garantindo eficiência, mobilidade, segurança e 
conformidade regulatória nas operações financeiras, observados os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e transparência previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
1.3. Os serviços incluirão suporte técnico contínuo, manutenção preventiva e corretiva, atualização 
de software, substituição imediata de terminais em caso de falhas e disponibilização de relatórios 
gerenciais para fins de conciliação e auditoria das transações realizadas. 
1.4. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, com possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada ao prazo 
máximo estabelecido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificada a 
vantajosidade e mantidas as condições contratuais. 
1.5. O recebimento provisório e definitivo dos serviços será realizado nas dependências do 
CREFITO - 14, ou em locais previamente indicados pela Administração, mediante verificação de 
conformidade com as especificações técnicas e operacionais constantes deste Termo de 
Referência, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que visa a suprir necessidades 
permanentes da Administração Pública, por meio da prestação de um serviço não passível de 
divisão ou segmentação lógica ou razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, 



nem etapas independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada ao 
longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, sem fornecimento 
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem seu fundamento consolidado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
que analisou de forma abrangente a necessidade institucional, as alternativas disponíveis no 
mercado, os riscos envolvidos e os aspectos técnicos, econômicos e operacionais que justificam a 
adoção da solução ora proposta., servindo como a base documental para a elaboração deste 
Termo de Referência, observando o disposto no art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021 c/c o do 
art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022, garantindo a transparência e a 
legalidade da etapa de planejamento. 
2.2. O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO 14) opera com uma 
infraestrutura de pagamentos insuficiente para atender aos seus filiados, desta forma buscasse 
mais uma possibilidade de pagamento de forma a atender aos requisitos atuais de mobilidade, 
rastreabilidade e segurança inerentes ao volume de transações eletrônicas. A contratação de 
serviços especializados em meios de pagamento eletrônico é, portanto, a medida imprescindível 
para mitigar tais riscos, modernizar a gestão de receitas e de permitir que os afiliados possam 
efetuar os pagamentos devidos da melhor maneira que lhe convier. 
2.3. A solução técnica eleita consiste na disponibilização e operação de até cinco (5) terminais 
móveis (POS/mPOS), responsáveis pela captura, transmissão, processamento e liquidação de 
transações com cartões de débito e crédito, além da vinculação de cobrança no sistema IMPLATA 
para que seja realizada a cobrança diretamente no site, sem necessidade dos usuários se dirigem 
ao conselho. A configuração técnica exige conformidade obrigatória com o padrão internacional de 
segurança PCI DSS, garantia de interoperabilidade via API para integração efetiva com o sistema de 
gestão contábil (Gerenti) e observância rigorosa à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e às 
regulamentações específicas do Banco Central do Brasil. 
2.4. A análise de mercado e de viabilidade demonstrou a existência de múltiplas alternativas, 
sendo o critério decisório pautado na vantajosidade técnico-econômica, considerando a integração 
sistêmica, a segurança da informação e a relação custo-benefício da taxa de desconto. Em 
conformidade com o art. 47 da Lei nº 14.133/2021, a possibilidade de parcelamento do objeto foi 
avaliada. Concluiu-se que a divisão comprometeria a unidade lógica e funcional do serviço, 
fragmentaria a responsabilidade técnica e elevaria os custos de gestão e conciliação, justificando a 
contratação em lote único. 
2.5. A expectativa é de que a contratação promova ganhos significativos em eficiência 
administrativa, economicidade e segurança das operações financeiras, além de alinhar o CREFITO ς 
14 às melhores práticas de governança pública. Os resultados esperados incluem maior 
confiabilidade na conciliação de receitas, mitigação de riscos de fraudes e falhas operacionais, 
modernização da infraestrutura tecnológica e aprimoramento da experiência dos profissionais 
representados. Dessa forma, resta evidenciada a pertinência e a vantajosidade da contratação, 
recomendando-se o prosseguimento do processo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A solução a ser contratada consiste na prestação de serviços especializados em meios de 
pagamento eletrônico, abrangendo o fornecimento, instalação, operação e manutenção de até 5 
(cinco) terminais móveis inteligentes (mPOS/POS). O serviço deverá realizar a captura, transmissão, 



processamento, conciliação e liquidação das transações referentes a anuidades, multas e 
emolumentos devidos ao CREFITO - 14, garantindo a aceitação das principais bandeiras do 
mercado, incluindo, minimamente, VISA, VISA ELECTRON, MASTERCARD e MASTERCARD 
MAESTRO. 
3.2. Esta solução técnica exige a provisão de uma infraestrutura robusta e continuamente 
atualizada, com alta disponibilidade, capaz de assegurar a integridade e a rastreabilidade das 
transações em tempo integral. O elemento central é a integração sistêmica com o sistema de 
gestão contábil e financeiro do Conselho (SISCAF), a qual deverá ser estabelecida por meio de APIs 
seguras e devidamente documentadas. Esta integração é crucial para viabilizar a troca de 
informações em tempo real e a conciliação automática das operações. O sistema deve, ainda, 
garantir a conformidade obrigatória com o padrão internacional de segurança PCI DSS e o rigoroso 
cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais normativos do Banco 
Central do Brasil. 
3.3. No que se refere ao ciclo de vida completo do objeto, a Contratada assumirá integralmente a 
responsabilidade pelo suporte técnico contínuo e irrestrito, além da manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos, sem qualquer ônus adicional para o Conselho. A garantia de serviço 
exige a disponibilização de um ambiente de homologação para testes de integração e o uso de 
mecanismos de contingência e redundância tecnológica que assegurem a continuidade das 
operações (SLA mínimo de 99,5%). Adicionalmente, em alinhamento com as diretrizes de 
sustentabilidade, serão fornecidos equipamentos com eficiência energética comprovada e a 
Contratada será responsável pela logística reversa e descarte ambientalmente adequado dos ativos 
ao término da vigência contratual. 
3.4. Esta arquitetura integrada justifica a escolha técnica por consolidar a responsabilidade pela 
funcionalidade e segurança do serviço em um único fornecedor. A solução assegura que o CREFITO 
ς 14 opere com máxima eficiência operacional, utilizando tecnologia de ponta para a arrecadação 
e gestão de receitas, o que é fundamental para a governança administrativa da entidade. 
3.5. Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com todos os normativos do Sistema 
financeiro nacional, especialmente às resoluções do Banco Central do Brasil ς BACEN, relacionados 
a meios de pagamento, bem como as demais especificações técnicas relativas à parte de negócio e 
tecnológica definidos no Termo de Referência. 
3.6. A contratada deverá proporcionar os meios tecnológicos para efetiva operacionalização dos 
ǎŜǊǾƛœƻǎ ƴŜǎǘŜ Ŏŀǎƻ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎƻ ŀǎ !tLΩǎΣ os Webservices, os links  de pagamento e os terminais 
móveis de pagamento (POS- Point of sale), com suporte TEF (tranferência eletrônica de fundos), se 
aplicável. 
 
4 ς DAS DEFINIÇÕES  
4.1. Para melhor entendimento e esclarecimento, faz-se necessária a definição dos seguintes 
termos:  
a) Sistema de Cartões de Crédito/Débito: é o sistema que institui o aceite dos cartões de 
crédito/débito pelo CREFITO-14, como meio de pagamento de débitos junto ao Conselho.  
b) Bandeiras: fazem a mediação das transações entre o usuário e a operadora de cartão de crédito.  
c) Operadoras/Administradoras de cartão: instituições que administram as taxas e os juros do 
cartão, para a realização das transações. Define as regras de uso de seus cartões e os 
estabelecimentos conveniados.  
d) Cartão de débito e/ou crédito: é o cartão plástico fornecido ao portador mediante sua filiação 
ao Sistema de Cartões de Crédito/Débito, sendo, portanto, o instrumento nominativo e 
intransferível de identificação do consumidor, que o habilita a pagar dívidas no âmbito do 



CREFEITO-14, nos termos e condições constantes do contrato mantido entre aquele e a 
Administradora dos mesmos. 
e) Portador/consumidor: pessoa para a qual as Administradoras de cartões de crédito/débito 
permitem e autorizam a emissão do cartão de crédito/débito de sua bandeira. Podem ser 
ǇƻǊǘŀŘƻǊŜǎ ƻǎ ǘƛǘǳƭŀǊŜǎ Řƻǎ ŎŀǊǘƿŜǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ǇŜǎǎƻŀ ǇƻǊ ŜƭŜǎ ƛƴŘƛŎŀŘŀǎ ŎƻƳƻ άŎŀǊǘńƻ ŀŘƛŎƛƻƴŀƭέΦ 
Em quaisquer dos casos, a responsabilidade pelo pagamento das compras e serviços é única e 
exclusivamente do titular.  
f) Comprovante de Venda (CV): documento emitido que discrimina a data da transação realizada 
com o cartão de crédito/débito pelo seu portador. Esse documento, que conterá identificação do 
cartão, a data da transação, o valor e a forma de pagamento, devidamente autorizada pela 
Administradora do Cartão, representa o reconhecimento do débito pelo titular e o compromisso 
de pagamento ao CREFITO-14 pela contratada.  
g) Domicílio Bancário: banco, agência e conta corrente cadastrados para receber créditos 
decorrentes de transações com os meios de pagamento pretendidos. 
h) Emissor: entidade autorizada a emitir cartões com as marcas das bandeiras com validade no 
Brasil e/ou no exterior.  
i) Transação: operação em que o CREFITO-14 celebra, através do meio de pagamento, a quitação 
ou o parcelamento da dívida dos profissionais registrados junto ao CREFITO-14.  
j) Plataforma e-commerce: tem como objetivo processar as transações financeiras, desde o envio 
dos dados à operadora até o retorno com a aprovação ou não. Todo este processo é feito através 
da internet, por soluções denominadas: 
 

¶ Checkout (ou Gateway de Pagamentos): Um gateway de pagamento é uma aplicação para 
e-commerce instalada em um servidor remoto mantida por uma operadora financeira que 
autoriza pagamentos de transações feitas online em websites de empresas ou pessoas 
físicas nos ramos de e-businesses.  

¶ Webservice: é uma solução utilizada na integração de sistemas e na comunicação entre 
aplicações diferentes. Com esta tecnologia é possível que novas aplicações possam interagir 
com aquelas que já existem e que sistemas desenvolvidos em plataformas diferentes sejam 
compatíveis. Os Webservices são componentes que permitem às aplicações enviar e 
receber dados em formato XML. 

k) Chargeback: contestação por parte do EMISSOR ou do PORTADOR de uma TRANSAÇÃO efetuada 
pelo CLIENTE que poderá resultar na não realização do repasse ou no estorno do crédito efetuado 
pela CONTRATADA ao CLIENTE. 
l) Adquirente: é a responsável por realizar a comunicação entre o estabelecimento, a bandeira e o 
emissor do cartão. É realizada a leitura dos dados do proprietário do cartão, essas informações são 
enviadas do sistema para uma adquirente, que por sua vez, faz a conexão com o emissor e depois 
a bandeira, podendo permitir a transação a ser realizada ou não.  
m) Meio de pagamento: sistema de conciliação bancária e de vendas que integram todas as suas 
vendas com cartão e realiza a conciliação bancária, de taxas e cartões em um único lugar.  
n) Taxa de desconto: significa a remuneração calculada com base em um percentual incidente 
sobre o valor da transação, cuja porcentagem é estipulada por item da licitação. Trata-se da 
remuneração paga pelo CREFITO-14 à contratada, sendo composta de valores devidos à 
contratada, ao emissor e ao instituidor de arranjo de pagamento.  
o) Tarifa por transação: significa a taxa devida pela liquidação dos valores das transações no 
domicílio bancário do CREFITO-14. Esta taxa incide sobre cada liquidação, seja de crédito ou de 
débito de valores.  



p) TEF: a transferência eletrônica de fundos, ou TEF, é um sistema que permite transações 
financeiras através da comunicação entre a automação comercial e a adquirente. Esta 
funcionalidade deve intermediar automaticamente as informações de transações realizadas por 
meio de cartão de crédito, retornando ao sistema do CREFITO-14 o status da transação de acordo 
com a operadora. Sincronizando as informações da transação no ato da venda. A funcionalidade 
deve retornar informações que indiquem o status das transações enviadas, permitindo ao 
CREFITO-14 a possibilidade de capturá-las e realizar as devidas gravações nos sistemas internos de 
controles. Além da validação da transação pela operadora de cartão de crédito. Após a conclusão 
da transação realizada, tanto o sistema ERP como a base de dados da operadora de cartão de 
crédito deverão ter gravadas as mesmas informações válidas da transação.  
q) Conciliação automática: funcionalidade que permite ao sistema de controle ERP identificar quais 
transações estão sendo liquidadas pela administradora de cartão de crédito (recebidas em conta 
corrente) realizando a respectiva baixa dos lançamentos registrados no ERP. A funcionalidade deve 
identificar os créditos recebidos em conta corrente, com lançamentos correspondentes gravadas 
no sistema ERP. Esta conciliação pode ocorrer por meio de arquivo de dados (CNAB 240 ou outro 
dispositivo similar) gerados na base de dados da operadora de cartão de crédito, que possa ser 
processado pelo sistema ERP. Este arquivo de dados deve permitir ao sistema ERP realizar a baixa 
dos lançamentos correspondentes aos créditos constantes nos extratos bancários. A 
funcionalidade de conciliação de cartão de crédito deverá possuir: 

ω #ǊŜŀ ǇŀǊŀ ŜȄǘǊŀœńƻ ŘŜ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻǎ ǎƛƴtéticos e analíticos das transações  
ω 9ǎǘǊŀǘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ ƳƻǾƛƳŜƴǘƻǎ ǇƻǊ ǘƛǇƻǎ  
ω 5Şōƛǘƻǎ Ŝκƻǳ ŎǊŞŘƛǘƻǎ ŜƴǾƛŀŘƻǎ ǇŜƭŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊŀ  
ω wŜƭŀǘƽǊƛƻǎ ŘŜ ŎƻƴŎƛƭƛŀœƿŜǎ ŜŦŜǘǳŀŘŀǎ  
ω wŜƭŀǘƽǊƛƻǎ ŘŜ ŎƻƴŎƛƭƛŀœƿŜǎ ŜŦŜǘǳŀŘŀǎΣ Ǿƛǎńƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊŀǎ  
ω tŜƴŘşƴŎƛŀǎ ŘŜ ŎƻƴŎiliação  
ω wŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ ŜǾƻƭǳœńƻ ŘŜ ƳƻǾƛƳŜƴǘŀœńƻ  
ω wŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ ŜǾƻƭǳœńƻ ŘŜ ƳƻǾƛƳŜƴǘŀœńƻ ǇƻǊ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻǊŀ ƻǳ ǇǊƻŘǳǘƻ 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação deverá atender a requisitos técnicos, jurídicos e operacionais que assegurem a 
plena consecução do objeto, a conformidade com a legislação vigente e a adequada prestação do 
serviço à Administração Pública. 
5.2. Os equipamentos fornecidos deverão ser terminais móveis de pagamento eletrônico com 
tecnologia atualizada, capazes de realizar transações com cartões de débito e crédito de múltiplas 
bandeiras, contemplando funções de captura, transmissão e liquidação das operações em tempo 
real. É indispensável que os terminais possuam conectividade estável (rede móvel e Wi-Fi), 
autonomia energética adequada e certificações de segurança compatíveis com os padrões 
estabelecidos pelo setor financeiro. 
5.3. A solução tecnológica deverá operar em conformidade com as exigências do Banco Central do 
Brasil, com os padrões internacionais de segurança PCI DSS e com a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), de modo a garantir a confidencialidade, integridade e 
disponibilidade das informações processadas. Adicionalmente, exige-se que a contratada 
implemente controles de auditoria e rastreabilidade das operações, possibilitando a verificação 
posterior da regularidade das transações. 
5.4. A contratada deverá assegurar suporte técnico especializado, manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos e disponibilização de atualizações de software sempre que necessárias 
à continuidade e à segurança do serviço. Também deverá garantir treinamento aos servidores 



designados pelo CREFITO - 14, contemplando o uso dos terminais, o acesso às ferramentas de 
gestão e a utilização de relatórios gerenciais. 
5.5. Outro requisito essencial consiste na integração estável entre o sistema da contratada e os 
sistemas de gestão do CREFITO - 14, mediante uso de APIs seguras e ambiente de homologação 
prévio, de modo a possibilitar a conciliação automatizada das transações financeiras. Essa 
integração deverá contemplar ainda planos de contingência e redundância operacional, de forma a 
garantir a continuidade das operações em situações adversas. 
5.6. A execução contratual exigirá a designação formal de gestor e fiscal do contrato, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, cabendo à contratada prestar todas as informações necessárias ao 
acompanhamento e fiscalização. O descumprimento de quaisquer requisitos poderá ensejar a 
aplicação das penalidades previstas em lei e no futuro instrumento contratual. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução do objeto deverá observar o fluxo integrado entre fornecimento, implantação, 
operação e manutenção, de modo a garantir a plena entrega dos serviços de meios de pagamento 
eletrônico. A contratada responderá pela disponibilização dos terminais, pela operacionalização do 
processamento, tanto através de dispositivos móveis quanto pelo sistema e-comerce, e pela 
manutenção das interfaces necessárias à integração com os sistemas de gestão do CREFITO - 14, 
nos termos e prazos previstos neste Termo de Referência e no Contrato. 
6.2. A integração entre os sistemas será condição obrigatória de execução contratual. A contratada 
deverá disponibilizar APIs públicas e documentadas. A documentação deverá contemplar 
endpoints, operações, parâmetros, exemplos de payload, códigos de erro, políticas de 
versionamento e limites de taxa (rate limiting). 
6.3. A contratada deverá apresentar e manter durante toda a execução do contrato um Plano de 
Resposta a Incidentes de Segurança e uma Política de Comunicação de Incidentes, contemplando: 
identificação e classificação de incidentes, procedimentos de contenção, prazos de comunicação 
imediata ao CREFITO - 14 (notificação inicial em até 24 horas após a detecção), cronograma de 
remediação, medidas de correção e, quando aplicável, procedimentos de comunicação obrigatória 
aos titulares e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) na forma e prazo previstos na 
legislação aplicável (LGPD). 
6.4. A operabilidade deverá contemplar mecanismos de contingência e redundância: endpoints 
alternativos, replicação dos serviços críticos, failover automático, e modo offline seguro para os 
terminais que suportem captura local com posterior transmissão assegurada por procedimentos 
de sincronização e conciliação. O tempo máximo para reposição física de terminais críticos será 
objeto de SLA específico (fixado em contrato), sem prejuízo de medidas provisórias de 
continuidade operacional. 
6.5. A contratada responderá por controle de versão das APIs e pelo suporte à migração de 
versões, devendo comunicar com antecedência mínima definida em contrato quaisquer 
descontinuações de versões, bem como prover manutenção de compatibilidade por período 
transitório suficiente para implantação das adaptações necessárias pelo CREFITO - 14. Alterações 
que impliquem risco à segurança deverão ser comunicadas imediatamente e submetidas a re-
homologação. 
6.6. O modelo de execução deverá prever aceleração da entrada em produção mediante 
cronograma com marcos e entregas técnicas: disponibilização do ambiente de homologação; 
conclusão dos testes de integração; emissão do certificado de aceitação; e início da operação 
assistida por período definido para estabilização. Cada marco deverá estar associado a 



documentação comprobatória (relatórios de testes, evidências de conformidade PCI/LGPD, 
planilhas de conciliação e logs amostrais). 
6.7. A contratada deverá garantir suporte técnico com níveis de resposta definidos em cláusulas 
contratuais (tempo de resposta inicial e tempo de correção/mitigação, inclusive para incidentes de 
segurança), além de disponibilizar equipe técnica para encontros de acompanhamento com a 
Administração visando tratar problemas complexos de integração, performance ou segurança. 
6.8. Após assinatura do contrato a contratada terá o prazo de até 02 (dois) dias para indicar 
preposto, fornecendo email, telefone, para tratar dos assuntos relacionados a implantação da 
solução ora contratada. Havendo substituição o CREFITO-14 deverá ser comunicado com 
antecedência. 
6.9. A contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias para entrega da solução, configurada com o 
sistema utilizado na sede do CREFITO-14 e pronto para utilização, tanto através dos terminais 
móveis quanto no e-comerce. 
6.10. Finalmente, todas as obrigações técnicas previstas neste item constituirão cláusulas 
contratuais de cumprimento obrigatório, com previsão de atestação periódica, auditoria e sanções 
contratuais aplicáveis em caso de descumprimento, sem prejuízo da adoção imediata de medidas 
emergenciais pela Administração para salvaguarda dos serviços públicos. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. Será designado gestor e, se necessário, fiscais auxiliares para acompanhamento da execução 
contratual, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e com as normas internas do 
CREFITO - 14. Caberá a esses agentes monitorar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
contratada, verificando a qualidade dos serviços, a disponibilidade dos equipamentos, o 
atendimento às demandas e a conformidade dos relatórios de transações. 
7.2. A gestão do contrato será apoiada por relatórios periódicos de desempenho, gerados pela 
solução contratada e validados pelo gestor designado. Esses relatórios deverão conter dados sobre 
o volume de transações, disponibilidade técnica dos terminais, prazos de liquidação financeira e 
eventuais falhas no processamento. Adicionalmente, poderão ser realizadas reuniões de 
alinhamento entre a contratada e a Administração, a fim de tratar ocorrências registradas e propor 
medidas corretivas. 
7.3. Serão estabelecidos indicadores objetivos para aferição do nível de serviço prestado, dentre os 
quais: 

7.3.1. Disponibilidade dos terminais móveis (mínimo de 98% do tempo contratual); 
7.3.2. Tempo médio de processamento de transações (máximo de 3 segundos por operação, em 
condições normais de rede); 
7.3.3. Taxa de falhas ou rejeições injustificadas (não superior a 0,5% das transações realizadas); 
7.3.4. Atendimento técnico e suporte (resposta em até 4 horas e solução definitiva em até 24 
horas). 

 
7.4. As falhas na execução contratual deverão ser registradas formalmente pelo gestor, com prazos 
para correção e aplicação de sanções em caso de reincidência ou descumprimento, conforme 
previsto nos arts. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. A reincidência ou a falha grave poderá 
ensejar glosa de pagamentos ou, em casos mais severos, a rescisão contratual. 
7.5. O acompanhamento da execução deverá estar alinhado ao Mapa de Riscos elaborado na fase 
de planejamento, de forma a garantir que os riscos identificados sejam monitorados 
continuamente. O gestor deverá verificar a eficácia das medidas mitigadoras propostas e propor 




